
 LEI Nº 1884 

DE 26 DE JUNHO DE 2018 

                                               “Dispõe sobre abertura de crédito suplementar que especifica” 

 

 

                                                        Valdir Aparecido Lopes, Prefeito Municipal de Piquerobi, Estado de São 

Paulo, usando das atribuições que a lei lhe confere, etc...   

                                                         Faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a 

seguinte lei: 

 

LEI No 1884 DE 26 DE JUNHO DE 2018 

                                                                                    

Artigo 1º.)-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria Municipal um crédito  no valor de 

R$ 229.000,00(DUZENTOS E VINTE E NOVE MIL REAIS), suplementar as seguintes verbas do orçamento 

vigente: 

Órgão:   EXECUTIVO   
Unidade:   DESPESAS DIVERSAS DA ADMINISTRAÇÃO   
                
04.122.0005.2.004.000  MANUTENCAO DAS DESPESAS DIVERSAS DA 

ADMINISTRACAO 
   

Suplementar 17  33390300000000 Material De Consumo 20.000,00  

Recurso: 1   TESOURO    
Suplementar 24  33390920000000 Despesas De Exercicios Anteriores 1.000,00  

Recurso: 1   TESOURO    
Suplementar 1.169  33390930000000 Indenizacoes E Restituicoes 7.900,00  

Recurso: 2   TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS VINCULADOS    
Suplementar 1.170  33390930000000 Indenizacoes E Restituicoes 5.100,00  

Recurso: 5   TRANSFERÊNCIAS/CONVÊNIOS FED.-VINCULADOS    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidade:   ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS   
                
04.123.0007.2.049.000  SERVICOS DE PUBLICIDADE    
Suplementar 994  33390390000000 Outros Servicos De Terceiros -  Pessoa 

Juridica 
3.000,00  

Recurso: 1   TESOURO    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidade:   FUNDO MUN ASSISTENCIA SOCIAL   
                
08.244.0009.2.007.000  MANUTENCAO DO F MUN. ASSIST. SOCIAL    
Suplementar 38  33390300000000 Material De Consumo 1.000,00  

Recurso: 1   TESOURO    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidade:   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
                
10.301.0012.2.010.000  MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE    
Suplementar 50  33390300000000 Material De Consumo 25.000,00  

Recurso: 1   TESOURO    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidade:   FOMENTO AGRÍCOLA   
                
20.608.0025.2.021.000  MANUTENCAO DA AGRICULTURA    
Suplementar 129  34490520000000 Equipamentos E Material Permanente 154.000,00  

Recurso: 1   TESOURO    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidade:   EDUCAÇÃO FÍSICA, DESPORTOS E LAZER   
                
27.812.0027.2.024.000  MANUTENCAO DO DESPORTO E LAZER    

 



Suplementar 144  33390300000000 Material De Consumo 4.000,00  

Recurso: 1   TESOURO    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidade:   ENSINO INFANTIL   
                
12.365.0028.2.030.000  MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL    
Suplementar 517  33390300000000 Material De Consumo 5.000,00  

Recurso: 1   TESOURO    
Suplementar 519  33390390000000 Outros Servicos De Terceiros -  Pessoa 

Juridica 
3.000,00  

Recurso: 1   TESOURO    
 

§ unico)-o valor do presente crédito será coberto pela anulação total e/ou parcial das seguintes verbas abaixo 

discriminadas: 
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidade   DESPESAS DIVERSAS DA ADMINISTRAÇÃO   
                
04.122.0005.2.004.000  MANUTENCAO DAS DESPESAS DIVERSAS DA 

ADMINISTRACAO 
   

Reduzir 15  3319013000000 OBRIGACOES PATRONAIS 500,00  

Recurso 1   TESOURO    
Reduzir 20  3339036000000 Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Fisica 500,00  

Recurso 1   TESOURO    
                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidad   FUNDO MUN ASSISTENCIA SOCIAL   

                
08.244.0009.2.007.000  MANUTENCAO DO F MUN. ASSIST. SOCIAL    
Reduzir 40  3339036000000 Outros Servicos De Terceiros - Pessoa Fisica 1.000,00  

Recurso 1   TESOURO    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidad   FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

                
10.301.0012.2.010.000  MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE    
Reduzir 592  3339030000000 Material De Consumo 20.000,00  

Recurso 5   TRANSFERÊNCIAS/CONVÊNIOS FED.-VINCULADOS    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidad   OBRAS E SERVIÇOS URBANOS   

                
15.452.0022.2.020.000  MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS    
Reduzir 110  3319011000000 Vencimentos E Vantagens Fixas -  Pessoal 

Civil 
20.000,00  

Recurso 1   TESOURO    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidad   FOMENTO AGRÍCOLA   

                
20.608.0025.2.021.000  MANUTENCAO DA AGRICULTURA    
Reduzir 128  3339039000000 Outros Servicos De Terceiros -  Pessoa 

Juridica 
7.000,00  

Recurso 1   TESOURO    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidad   SERVIÇOS EM ESTRADAS DE RODAGEM MUNICIPAL   

                
26.782.0026.2.022.000  MANUTENCAO DO S E R M    

 



Reduzir 137  3339039000000 Outros Servicos De Terceiros -  Pessoa 
Juridica 

8.000,00  

Recurso 1   TESOURO    
Reduzir 606  3449051000000 Obras E Instalacoes 10.000,00  

Recurso 1   TESOURO    
Reduzir 607  3449051000000 Obras E Instalacoes 150.000,00  

Recurso 2   TRANSF E CONVÊNIOS ESTADUAIS VINCULADOS    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidad   EDUCAÇÃO FÍSICA, DESPORTOS E LAZER   

                
27.812.0027.2.024.000  MANUTENCAO DO DESPORTO E LAZER    
Reduzir 142  3319011000000 Vencimentos E Vantagens Fixas -  Pessoal 

Civil 
2.500,00  

Recurso 1   TESOURO    
Reduzir 148  3449052000000 Equipamentos E Material Permanente 1.500,00  

Recurso 1   TESOURO    

                
Órgão:   EXECUTIVO   
Unidad   ENSINO INFANTIL   

                
12.365.0028.2.030.000  MANUTENCAO DO ENSINO INFANTIL    
Reduzir 514  3319011000000 Vencimentos E Vantagens Fixas -  Pessoal 

Civil 
8.000,00  

Recurso 1   TESOURO    
 

 
 

Artigo 2º.)-Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Piquerobi, 26 de Junho de 2018 
 
 
 

Valdir Aparecido Lopes 
Prefeito Municipal 

 
Publicada e registrada na secretaria na mesma data e afixada em local de costume 

 
 

Angela Rodrigues Soares 
Encarregada da Secretaria Administrativa 

 


